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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO O “PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A GINÁSTICA NAS COMUNIDADES”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica instituído, no Município de Nova Friburgo, o “Programa Municipal de Incentivo à Ginástica nas Comunidades”.

Art. 2º - O presente programa tem por finalidade informar e incentivar os estudantes e a população em geral, sobre a importância da prática das atividades esportivas.

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal no que couber.

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, podendo o Poder Executivo firmar convênios para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Sala Jean Bazet, 20 de setembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que, INSTITUI NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO O “PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A GINÁSTICA NAS COMUNIDADES”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, visa amenizar, caso seja impossível solucionar, os anseios de comunidades carentes desprovidas de condições financeiras para freqüentarem academias particulares em nosso município.

O Poder Executivo poderá contribuir para a melhoria desta situação, colocando a disposição das comunidades aparelhos comunitário para ginástica em locais previamente analisados e adequados para que as pessoas possam nas suas horas de lazer utilizá-los. Assim contribuirá com o bem estar, físico e psicológico, diretamente ligados a prática de esportes em qualquer classe social.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 20 de setembro de 2010.
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MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

